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DESPACHO/DECISÃO

Eventos 1880 a 1944

Os Eventos  1928, 1929 e 1931 não exigem decisão/despacho do juízo.

Os Eventos 1935, 1937 e 1942 contém informações do Administrador Judicial,
sobre a tentativa de aprovação de aditivo ao plano de recuperação. 

Não tendo sido aprovado o aditivo remanesce o plano aprovado, que deve ser
cumprido.

Quanto aos Eventos 1869 e 1943 informe a recuperanda se há valores
depositados em juízo para pagamento da referida credora, em caso positivo as datas e valores
específicos. 

Após a Chefe de Cartório deverá emitir o alvará de pagamento na conta
informada no Evento 1943. 

Caso os pagamentos estejam sendo feito diretamente à credora, deverá a
recuperanda informar, ou realizá-los, observado a conta informada no Evento 1943.

Indefiro o pedido do Evento 1944, considerando a obrigação primordial da
recuperanda de cumprir o plano que logrou aprovação, já tendo obtido deste juízo
prorrogação de prazos de pagamento diante da pandemia, o que já restou superado.

Retome a recuperanda imediatamente os pagamentos na forma do plano de
recuperação.

Informe a recuperanda conta bancária para o fim específico de transferência de
valores depositados em juízo para pagamento dos credores, a qual deverá ser controlada e
devidamente escriturada para os pagamentos. 

Sugere o juízo que a conta seja exclusiva para tais depósitos e pagamentos.
Prazo: 05 dias.

Após voltem os autos para sentença de encerramento da recuperação.

Intimem-se.

Poder Judiciário
JUSTIÇA ESTADUAL
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